[image: image1.png]


[image: image2.png]


PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Município de São Pedro do Sul - RS
Email:     camara@camarasps.rs.gov.br
                 juridico@camarasps.rs.gov.br
                                                                          Site:        www.camarasps.gov.br  
[image: image3.png]




PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 020, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
“Dispõe sobre denominação de logradouro público, e dá outras providencias.”

 

Art. 1º.  Fica denominado de Rua MARTINHO LUTERO a travessa sem denominação que fica entre a Avenida Governador Walter Jobim e a Rua Jose Bonifácio, município de São Pedro do Sul-RS.

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei ocorrerão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Pedro do Sul, RS, 27 de Setembro de 2017.

Ver. Fábio Polenz Parnov                  Ver. Cristiano Stein

                                Líder da Bancada do PMDB                   Líder da Bancada do PP

JUSTIFICATIVA:
Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Casa o Projeto de Lei Legislativa 020/2017 dispondo sobre a denominação de uma Rua de nossa cidade. Estou propondo para essa Rua o nome do saudoso Martinho Lutero (1483-1546) foi um sacerdote católico alemão, o principal personagem da Reforma Protestante realizada na Europa no século XVI. Martinho Lutero nasceu na Turíngia, na Alemanha, no dia 10 de novembro de 1483. Com dezoito anos ingressou no curso de Direito na Universidade de Erfurt, mas em 1505 desiste da carreira para entrar no Mosteiro Agostiniano de Erfurt.
No dia 30 de outubro de 1517, Martinho Lutero revoltado com a venda de indulgências feitas em nome do Papa Leão X, fixa na porta da Matriz suas 95 teses sobre a venda de indulgências. Em pouco tempo se tornou claro que as teses de Lutero exprimiam os sentimentos de boa parte da população que pagava diversas taxas que fluíam para Roma. Martinho Lutero, sob a proteção do príncipe Frederico da Saxônia, recusou o pedido de retratação e deu início a uma campanha aberta dentro da própria Igreja. Em 1520, Lutero queimou publicamente a bula papal, que dava sessenta dias para uma completa retratação, e como castigo, foi excomungado pela Igreja.
A Alemanha estava à beira de uma Guerra civil. Em 1521, Lutero é obrigado a se refugiar no castelo do príncipe Frederico. Ocupa-se em traduzir a Bíblia para o alemão permitindo que todos tivessem acesso e pudessem interpretar livremente a Sagrada Escritura. Alterou o cerimonial da missa, substituiu o latim pelo alemão. Os sacerdotes obtiveram permissão para contrair matrimônio, e ele próprio casou-se com uma ex-freira, em 1525. Conservou o batismo e a eucaristia e deu maior valor à fé do que às boas ações como meio de atingir a salvação. O movimento Luterano teve consequências que revolucionaram a sociedade da época, abriu caminho para rebeliões políticas e sociais. Martinho Lutero morreu no castelo de Frederico, Príncipe da Saxônia, no dia 18 de fevereiro de 1546.
Como sabemos senhores Vereadores e senhora Vereadora. Temos em São Pedro do Sul uma vasta história relacionada à colonização alemã desde o século XIX, a qual trouxe junto da Europa para o nosso município a religião Evangélica Luterana. Até os dias de hoje temos um grande percentual de habitantes que são seguidores de Martinho Lutero e membros vinculados tanto a Igreja Evangélica de Confissão Luterana no Brasil (IECLB) e quanto na Igreja Evangélica Luterana do Brasil (IELB).

Isto sem contar os milhares de antepassados nossos que aqui já habitaram e já vieram a falecer professando tal religião. Os descendentes de alemães sempre foram muito atuantes na sociedade são-pedrense ajudando no crescimento e desenvolvimento de nosso município, além de sempre ocuparem cargos de relevância nas mais variadas esferas do Poder Público como na sociedade civil organizada.
Neste ano, no dia 31 de outubro, comemoram os 500 anos da chamada Reforma Luterana. Por isso, entendemos nós os Vereadores proponentes, membros a 44 anos da IECLB, ser justo este reconhecimento a tão importante parcela de nossa população dando o nome desta rua na entrada de nossa cidade, local por onde os alemães chegaram e passaram em direção as nossas colônias antes mesmo de São Pedro do Sul virar município.
Estamos certos de contarmos com a aprovação dos senhores Vereadores e da senhora Vereadora.

São Pedro do Sul, RS, 27 de Setembro de 2017.
Ver. Fábio Polenz Parnov                  Ver. Cristiano Stein

                                Líder da Bancada do PMDB                Líder da Bancada do PP
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